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          Alterem-se os art. 55-A, art. 55-B, art. 55-C, art. 55-D, art. 55-E, art. 58-A e art. 66 da 

Medida Provisória nº 869, de 27 de dezembro de 2018, os quais passarão a viger com a 
seguinte redação: 

“Art. 55 -A. Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

integrante da administração pública federal indireta, submetida a regime autárquico 
especial e vinculada ao Ministério da Justiça. 

§ 1º A ANPD deverá ser regida nos termos previstos na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000. 

§ 2º A ANPD será composta pelo Conselho Diretor, como órgão máximo, e pelo 
Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade, além das unidades 
especializadas para a aplicação desta Lei. 

§ 3º A natureza de autarquia especial conferida à ANPD é caracterizada por 

independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

§ 4º O regulamento e a estrutura organizacional da ANPD serão aprovados por 

decreto do Presidente da República. 

§ 5º O Conselho Diretor será composto por 3 (três) conselheiros e decidirá por 
maioria. 

§ 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos. 

C
D

/
1

9
0

8
2

.
2

1
9

4
8

-
6

4

00031
MPV 869



§ 7º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de 3 (três), 4 

(quatro) e 5 (cinco) anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 

§ 8º É vedado a ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas obtidas em 
decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 

Art. 55 -B. A ANPD terá as seguintes atribuições: 

I – zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; 

II – zelar pela observância dos segredos comercial e industrial em ponderação com 

a proteção de dados pessoais e do sigilo das informações quando protegido por lei ou 
quando a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta Lei; 

III – elaborar diretrizes para Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade; 

IV – fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em 
descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso; 

V – atender petições de titular contra controlador; 

VI – disseminar o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção 
de dados pessoais e das medidas de segurança à população; 

VII – promover estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de 

dados pessoais e privacidade; 

VIII – estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o 
exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, devendo esses padrões levar 
em consideração as especificidades das atividades e o porte dos responsáveis; 

IX – promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 

X – dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados 
pessoais, observado o respeito aos segredos comercial e industrial; 

XI – solicitar, a qualquer momento, às entidades do Poder Público que realizem 

operações de tratamento de dados pessoais, informe específico sobre o âmbito e a 
natureza dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, podendo emitir parecer 

técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei; 

XII – elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; 

XIII – editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e 
privacidade, assim como sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os 
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casos em que o tratamento representar alto risco para a garantia dos princípios gerais de 

proteção de dados pessoais previstos nesta Lei; 

XIV – ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse 
relevante, assim como prestar contas sobre suas atividades e planejamento; 

XV – arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se 

refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas; e 

XVI – realizar ou determinar a realização de auditorias, no âmbito da atividade de 
fiscalização, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, 

incluindo o Poder Público. 

§ 1º Ao impor condicionamentos administrativos ao tratamento de dados pessoais por 
agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve 
observar a exigência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e 

os direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. 

§ 2º Os regulamentos e normas editados pela ANPD devem necessariamente ser 
precedidos de consulta e audiência públicas, bem como de análises de impacto regulatório. 

Art. 55 -C. Constituem receitas da ANPD: 

I - o produto da execução da sua dívida ativa; 

II - as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, os 
créditos adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem conferidos; 

III - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados; 

IV - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade; 

V - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas 
neste artigo; 

VI - o produto da cobrança de emolumentos por serviços prestados; 

VII - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VIII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública. 

Art. 55-D. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade 

será composto por 23 (vinte e três) representantes titulares, e seus suplentes, dos seguintes 
órgãos: 
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I - 6 (seis) representantes do Poder Executivo federal; 

II - 1 (um) representante indicado pelo Senado Federal; 

III - 1 (um) representante indicado pela Câmara dos Deputados; 

IV - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

V - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

VI - 1 (um) representante indicado pelo Comitê Gestor da Internet no 

Brasil; 

VII - 4 (quatro) representantes da sociedade civil com atuação comprovada em 
proteção de dados pessoais; 

VIII - 4 (quatro) representantes de instituição científica, tecnológica e de inovação; e 

IX - 4 (quatro) representantes de entidade representativa do setor empresarial afeto 

à área de tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da República, 
permitida a delegação, e terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. 

§ 2º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade será considerada atividade de relevante interesse público, não remunerada. 

§ 3º Os representantes referidos nos incisos I a VI do caput deste artigo e seus 
suplentes serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades. 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos VII, VIII e IX do caput deste artigo e seus 

suplentes serão indicados na forma de regulamento e não poderão ser membros da 
entidade mencionada no inciso VI do caput deste artigo. 

Art. 55-E. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade: 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; 
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IV - realizar estudos e debates sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 

e 

V - disseminar o conhecimento sobre proteção de dados pessoais e da privacidade à 
população em geral. 

....................................................................................................................................... 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade 

será composto de 23 (vinte e três) representantes titulares, e seus suplentes, dos seguintes 
órgãos: 

I – 6 (seis) representantes do Poder Executivo federal; 

II – 1 (um) representante indicado pelo Senado Federal; 

III – 1 (um) representante indicado pela Câmara dos Deputados; 

IV – 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

V – 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público; 

VI – 1 (um) representante indicado pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil; 

VII – 4 (quatro) representantes da sociedade civil com atuação comprovada em 
proteção de dados pessoais; 

VIII – 4 (quatro) representantes de instituição científica, tecnológica e de inovação; e 

IX – 4 (quatro) representantes de entidade representativa do setor empresarial afeto 

à área de tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da República, 
permitida a delegação, e terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. 

§ 2º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade será considerada atividade de relevante interesse público e não será 

remunerada. 

§ 3º Os representantes referidos nos incisos I a VI do caput deste artigo e seus 
suplentes serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades. 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos VII, VIII e IX do caput deste artigo e seus 

suplentes serão indicados na forma de regulamento e não poderão ser membros da 
entidade mencionada no inciso VI do caput deste artigo. 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade: 
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I – propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 

II – elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

III – sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; 

IV – realizar estudos e debates sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 

e 

V – disseminar o conhecimento sobre proteção de dados pessoais e da privacidade 
à população. 

....................................................................................................................................... 

Art. 65. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 13.709, de 2018: 

I. Art. 55-F 

II. Art. 55-G 
III.  Art. 55-H 

IV. Art.55-I 
V. Art.55-J  
VI. Art.55-k 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor: 

I. Quanto aos art.55-A, art. 55-B, art. 55-C, art.55-D, art. 55-D, art. 55-E, art. 58-
A e art. 58-B, na data da publicação; 

II. Vinte e quatro meses após a data de sua publicação quanto aos demais 

artigos.” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nº 869, de 27 de dezembro de 2018, altera a Lei nº 13.709, de 

2018 que dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014 (Marco Civil da Internet), para criar, como órgão da administração pública 

federal, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, estabelecendo composição, 

competências e garantindo sua autonomia técnica. 

A referida Lei foi vetada nos artigos 55 a 59, os quais instituíam a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e estabeleciam as suas competências e a sua organização.  
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Contudo a MPV 869/2018, no que tange à ANPD, criou uma estrutura muito 

diferente do modelo amplamente debatido com a sociedade civil e aprovado pelas Casas 

do Congresso Nacional, que submetia a Autoridade ao regime autárquico especial - 

independência administrativa e ausência de subordinação hierárquica -, vinculada ao 

Ministério da Justiça e dotada de autonomia técnica. 

Em que pese a Medida Provisória assegurar a autonomia técnica à ANPD, o vínculo 

à Presidência da República representa um grave prejuízo à sua independência na medida 

em que facilita interferências políticas ou ideológicas e pressão de setores específicos, 

apesar de regras da Proposição preverem a existência de mandato e condições de perda 

de cargo análogas às aplicáveis aos órgãos reguladores. 

No cenário internacional há que se considerar que o Brasil mantém as tratativas 

para ingressar na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE. 

Para tanto, precisa atender às várias exigências da Organização, dentre as quais está a 

criação de um órgão independente voltado para a proteção de dados. 

Todavia, as alterações propostas por essa MPV, afasta a Autoridade das 

exigências de legislações estrangeiras para a transferência de dados pessoais para outros 

países. Possivelmente, caso seja aprovada, haverá dificuldade no reconhecimento do 

modelo brasileiro como compatível com o modelo internacional, podendo prejudicar a 

transferência de dados pessoais entre os países e, com isso, impactar atividades 

econômicas nacionais. 

Desta forma, propomos a presente emenda, que pretende retornar à Lei nº 13.709, 

de 2018 a ANPD submetida ao regime autárquico especial, considerando que as alterações 

promovidas pela MPV e o desenho institucional atribuído à autoridade de proteção de dados 

pessoais além de não se coadunarem com as preocupações esboçadas por toda a 

sociedade civil, não se encaixam no modelo internacional de Autoridade e criam um 

ambiente de insegurança jurídica.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para debatermos 

tão relevante tema e para a aprovação da presente emenda, que, ao mesmo tempo 

salvaguarda os direitos dos cidadãos e preserva a democracia brasileira. 

 

 
 
 

 
 

ASSINATURA 
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Brasília,      de                       de 2019. 
 

C
D

/
1

9
0

8
2

.
2

1
9

4
8

-
6

4


